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Pág. 2 Curitiba, quarta-feira, em 28.03.2001
 Proposta de Emenda à Constituição Estadual:

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Artigo Único - O inciso I do § 2º do artigo 77, da
Constituição do Estado do Paraná passará a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 77 - ...
§ 2º - ...
I - dois pelo governador do Estado, com a

aprovação da Assembléia Legislativa, alternadamente,
entre auditores e membros do Ministério Público junto ao
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo mesmo Tribu-
nal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento”.

Sala das Sessões, em 28.03.2001.
(a) ELIO RUSCH

Apoiamento:
Luiz Carlos Martins, Tony Garcia, Edno Guima-
rães, Hermas Brandão, Basilio Zanusso, Hidekazu

Takayama, Duílio Genari, Eli Ghellere, Cesar
Seleme, Luiz Fernandes da Silva Litro, Antonio
Carlos Belinati, Geraldo Cartário, Marcos Isfer,
Cezar Silvestri, Miltinho Pupio, Custódio da Silva,
Nelson Tureck, Ricardo Chab, Chico Noroeste,
Divanir Braz Palma, Ademar Traiano, Orlando
Pessuti e Ricardo Maia.

JUSTIFICATIVA:
A redação do mencionado dispositivo, dada pela

Emenda nº 7, quando reserva apenas uma vaga de consel-
heiro aos auditores e membros do Ministério Público,
conflita com a regra do inciso I, § 2º do artigo 73 da Carta
Federal, que assegura duas vagas a serem preenchidas
pelas mencionadas categorias funcionais do Tribunal de
Contas.

Deste modo, o intuito da presente proposta é o de
simplesmente restabelecer a harmonia entre as Constitu-
ições, inclusive no tocante ao imperativo da proporciona-
lidade aritmética, derivado do artigo 75 e parágrafo da
Magna Carta.
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